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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 039/2024
ALTERA a LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GARÇA, DISPONDO SOBRE A COMPETÊNCIA PARA DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARÇA

A Mesa da Câmara Municipal de Garça, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Garça:

Art. 1º O artigo 188 da Lei Orgânica do Município de Garça passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 188. É comum aos Poderes Executivo e Legislativo a competência para denominação de próprios, vias e logradouros públicos, atendidas as regras da legislação específica, sendo vedada a atribuição de nome de pessoas vivas.”
Art. 2º Fica revogado o inciso XXII do artigo 78 da Lei Orgânica do Município de Garça.

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação.

          Câmara Municipal de Garça, 02 de abril de 2024

Rodrigo Gutierres

PRESIDENTE

Fábio Santos

SECRETÁRIO
Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Garça, na data supra.
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